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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA , pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida José Laurindo, nº 1.540, Rosana - SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 67.662.452/0001-00, através do Sr. FERNANDO SILGUEIRO 
MENDES RAMALHO  – Diretor da Divisão de Compras e Licitações, utilizando de 
sua competência e autorização da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal 
SANDRA APARECIDA DE SOUZA KASAI , torna público a quem possa interessar 
que se acha aberta no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rosana, a 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 , nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, com tipo MENOR PREÇO e EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, objetivando a contratação de empresa para execução dos serviços 
de recapeamento asfáltico em concreto betuminoso us inado a quente (CBUQ) 
nas ruas do Distrito de Primavera, Município de Ros ana, com fornecimento de 
materiais e mão-de-obra, conforme projeto básico, m emorial descritivo, 
planilha de quantidades e preços, e cronograma físi co-financeiro. 

 
1 - DO OBJETO. 

 
1.1 - Contratação de empresa para execução dos 

serviços de recapeamento asfáltico em concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ) nas ruas do Distrito de Primavera, Município de Rosana, com fornecimento 
de materiais e mão-de-obra, conforme projeto básico, memorial descritivo, planilha 
de quantidades e preços, e cronograma físico-financeiro, em anexo. 

 
2 – INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS RELATIVOS À LICIT AÇÃO. 

 
2.1 – O CD-ROM contendo o edital e seus anexos  

poderão ser retirados no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, mediante o pagamento da taxa de emolumentos de R$ 1,00 (um real)  ou 
poderá ser retirado na íntegra, no endereço eletrônico www.rosana.sp.gov.br , sem 
qualquer custo para o licitante , neste último caso deverá preencher o recibo, 
assinar e encaminhar via fone/fax (18) 3288-8213, ou via e-mail, 
licitacoes@rosana.sp.gov.br . 

 
2.1.1 – Qualquer eventualidade com relação aos 

projetos constantes no CD-ROM, tais como: erro de leitura, versão do programa, 
etc, a licitante deverá entrar em contato com o Setor de Informática da 
Municipalidade, através do telefone (18) 3284-8231, com o Sr. José Fátima . 

 
2.2 – A entrega (protocolo) dos envelopes relativos à 

habilitação e proposta de preços deverá ser efetivada até às 08:00 horas do dia 
18/04/2016, no Setor de Licitações , sito na Av. José Laurindo, nº 1540 
(pavimento superior ), em Rosana - SP. 

 
2.3 - Após o horário marcado para a entrega dos 
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envelopes, não serão admitidas à participação de outros proponentes, nem mesmo 
a apresentação de novos envelopes. 

 
2.4 – A abertura dos envelopes contendo a 

documentação relativa a habilitação será realizada em sessão pública, na sala de 
reuniões do Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Rosana, sito na Av. 
José Laurindo, nº 1540, em Rosana - SP, às 08:30 horas do dia 18/04/2016 . 

 
2.5 – A abertura dos envelopes contendo propostas de 

preços, dos proponentes considerados habilitados, será efetuada depois de 
transcorrido o prazo previsto para recursos decorrentes da sessão de habilitação, 
devidamente publicado pela Comissão de Licitação. 

 
2.6 – A visita técnica ao local de realização das obras 

será feita a partir da publicação do presente edital até o dia 18/04/2016, sob pena 
de inabilitação, sendo que os interessados deverão efetuar o agendamento da 
referida visita, junto a Divisão de Obras e Engenharia , sito na Rua dos Pedreiros, 
nº 850, quadra 44, em Primavera - Município de Rosana – SP através do fone (18) 
3284-4922. 

 
2.7 – Quaisquer esclarecimentos a respeito desta 

licitação poderão ser obtidos no Setor de Licitação, na Prefeitura Municipal de 
Rosana, sito na Av. José Laurindo, nº 1540 (pavimento superior) , em Rosana - 
SP, no horário comercial ou pelo telefone: (18) 3288-8210. 

 
2.8 – Fazem parte integrante do presente edital, os 

seguintes anexos: 
I – Recibo de entrega de edital pela internet; 
II – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos 

Impeditivos; 
III – Modelo de Declaração de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte; 
IV – Modelo de Declaração de Situação Regular perante 

o Ministério do Trabalho; 
V – Projeto básico; 
VI – Memorial descritivo; 
VII - Planilha de quantidades e preços; 
VIII – Cronograma físico-financeiro 
IX – Atestado de Visita; 
X – Modelo da proposta; e 
XI – Minuta de Contrato. 
 
2.9 – O suporte financeiro da Prefeitura Municipal de 

Rosana, para a contratação da presente licitação, é oriundo de recursos do 
Município, que correrá por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
Manutenção dos Serviços de Vias e Logradouros – Fun c. Prog.: 
154510018.1.010 449051 (1612) e (3031); Manutenção dos Serviços da cidade 
de Primavera – Func. Prog.: 154510018.1.010 449051 (2858). 
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3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DE HABILITAÇÃO E DA  PROPOSTA. 

 
3.1 – Poderão participar desta licitação as empresas do 

ramo de atividade pertinente ao objeto licitado  e que atendam aos requisitos de 
habilitação previstos neste Edital. 

 
3.2 – Não podem participar desta licitação as 

empresas : 
3.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.2- Reunidas em consórcio, qualquer que seja 

sua forma de constituição; 
3.2.3- Que estejam cumprindo penalidade de 

suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com Administração 
(Federal, Estadual ou Municipal), nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 

3.2.4- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e 
não reabilitadas; 

3.2.5- Em processo de falência e recuperação 
judicial; e 

3.2.6- Cujos sócios ou acionistas estejam impedidos 
face ao disposto no Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
3.3 – As microempresas e empresas de pequeno porte, 

visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06 e 
alterações posteriores, deverão apresentar Declaração de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo III  deste Edital DENTRO do Envelope nº 01 (habilitação). 

 
3.4 – A documentação e as propostas deverão ser 

apresentadas em uma via, em envelopes fechados, lacrados e preferencialmente, 
rubricados. 

 
3.5 – Todos os documentos e elementos da proposta 

deverão estar sem emendas, rasuras ou entrelinhas e preferencialmente, datados e 
assinados pelo responsável, bem como todas as folhas deverão estar rubricadas. 

 
4 – DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO. 

 
4.1 – Este envelope deverá conter os documentos 

abaixo relacionados, que deverão ser apresentados em uma via, original ou 
reprodução autenticada, preferencialmente, numerados e dispostos 
ordenadamente. 

4.1.1 – Na sua parte externa o envelope contendo a 
documentação deverá conter os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 

ENCERRAMENTO: 18/04/2016 - 08:00 HORAS 
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 
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(razão social do proponente – CNPJ – endereço) 
 
4.2 – A documentação necessária à habilitação é a 

constante nos subitens abaixo relacionados, devendo-se observar o que segue: 
 
I - Os documentos e certidões apresentados deverão 

estar válidos na data de entrega dos envelopes de documentação. Caso não conste 
no documento/certidão, serão aceitos apenas aqueles com data de expedição não 
superior a 90 (noventa) dias  anteriores à data de encerramento desta licitação. 

 
II - Caso a proponente vencedora tenha apresentado 

alguma certidão para habilitação, cujo prazo de validade se expire entre a data de 
entrega do envelope “HABILITAÇÃO” e assinatura do contrato, deverá apresentar 
outra certidão negativa válida. 

 
III - Os documentos poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenti cada, no termos do Artigo 
32 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posterio res. 

 
IV - Caso preferir  as cópias poderão ser autenticadas 

pelo Presidente ou membro da Comissão de Licitações no ato de sua apresentação, 
mediante a apresentação dos originais. 

 
V – Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL , todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 
V.1 – Caso o licitante pretenda que uma de suas 

filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá 
apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 
4.2.1 a 4.2.5; 

 
VI – Não serão aceitos protocolos de pedidos de 

certidões ou de outros documentos exigidos neste Edital; 
 

4.2.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA , conforme o caso: 
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de 
empresário individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não 
empresária).  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária.  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais 
administradores, tratando-se de sociedade empresária.  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 
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prova da diretoria em exercício. 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade 
estrangeira no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
4.2.2 – REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

 
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
II) Prova de regularidade para com as Fazendas: 

Estadual e Municipal , do domicílio ou sede da sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 
II.1) Certidão de Regularidade de ICMS (Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços), expedida pela Secretaria da Fazenda 
ou  declaração de isenção ou  de não incidência assinada pelo representante legal 
do licitante, sob as penas da lei; 

II.2) Certidão Negativa ou  Positiva com Efeitos de 
Negativa de Tributos Mobiliários , expedida pela órgão competente. 

 
III) c) Prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal  e prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), 
mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou  Certidão 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive 
as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

 
IV) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF (Certificado de 
Regularidade do FGTS). 

 
V) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da seguinte certidão: 
V.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) ou  Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

 
VI – A comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato ; 

 
VI.1) As microempresas e empresas de pequeno 

porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição ; 
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VI.2) Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação da homologação do certame , prorrogáveis por igual período, a critério 
desta Prefeitura Municipal de Rosana, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de e ventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negat iva ; 

 
VI.3) A não regularização da documentação , no 

prazo previsto no subitem “VI.2” implicará na decadência do direito à contratação , 
sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a convocação dos licitantes 
para, em sessão pública, retomar os atos referentes  ao procedimento 
licitatório . 

 
4.2.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL: 

 
I – Certidão de registro de pessoa jurídica , dentro do 

seu prazo de validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), da sede do licitante.  

 
II - Atestado da visita técnica realizada, fornecido pela 

Divisão de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura, comprovando que o licitante se 
acha ciente de todas as condições do local onde serão executados os serviços, 
conforme Anexo IX . 

 
III - Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade 

Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
necessariamente em nome do licitante, devidamente registrado(s) no CREA, no(s) 
qual(is) se indique(m) a prestação de serviços com no mínimo: 497,00 m³ 
(quatrocentos e noventa e sete metros cúbicos) de s erviços de camada de 
rolamento em concreto asfáltico com concreto usinad o a quente (CBUQ).  

 
4.2.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA: 

 

I – Certidão negativa de falência, concordata, 
recuperação judicial e extrajudicial , da sede da pessoa jurídica, expedida pelo 
órgão competente. 

 

4.2.5 – DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 
I – Declaração da proponente em papel timbrado, de 

inexistência de fato impeditivo à sua participação em licitações públicas, que não foi 
declarada inidônea e não se encontra impedida ou suspensa de contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal em qualquer Unidade da 
Federação (Anexo II) . 

 
II - Declaração do licitante em papel timbrado e subscrita 

por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme modelo estabelecido no Anexo IV . 
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III - As proponentes, salvo se representada por seu 
proprietário ou sócio, deverão indicar, por meio de carta com firma reconhecida, a 
pessoa credenciada a tomar parte nesta Tomada de Preços  como seu 
representante, delegando-lhe poderes para, inclusive, receber intimações, interpor 
recursos ou renunciar a seu direito de interposição. A não apresentação desta 
credencial não implica na inabilitação da licitante, contudo a impede de manifestar-
se, durante a sessão sobre as decisões tomadas pela Comissão de Permanente de 
Licitações. 

 
IV - Somente tomarão parte e terão voz nas sessões os 

representantes credenciados pelas proponentes, não sendo permitido a 
intercomunicação de assistentes junto a estes. 

 

5 – ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

5.1 – Conforme orçamento realizado pela Divisão de 
Obras e Serviços Públicos da Municipalidade, o valor global máximo  que a 
Administração se propõe a pagar pela execução total dos serviços é de R$ 
1.129.454,40 (um milhão cento e vinte e nove mil qu atrocentos e cinquenta e 
quatro reais e quarenta centavos) , sendo que serão DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS COM VALOR GLOBAL SUPERIOR AO AQUI ESTABEL ECIDO, 
nos termos do Artigo 48, Inciso II da Lei Federal nº 8666/93. 

 

5.2 – O Anexo X (modelo de proposta)  deverá ser 
utilizado, preferencialmente, para apresentação da proposta, datilografado ou 
impresso, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, 
datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador, sendo 
que os valores deverão ser expressos em reais, em uma via, juntamente com a 
planilha de quantidades e preços, com preços unitár ios e totais, assim como o 
cronograma físico-financeiro . 

 

5.2.1 – Na sua parte externa o envelope contendo a 
proposta deverá conter os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 

ENCERRAMENTO: 18/04/2016 - 08:00 HORAS 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

(razão social do proponente – CNPJ – endereço) 
 
5.3 – Na apresentação da proposta deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas e quaisquer despesas, tais como: materiais, mão-de-
obra, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, 
limpeza durante a execução do término da obras, taxas e impostos, inclusive 
alvarás, ligações provisórias e definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos 
noturnos, dominicais e feriados para cumprimento do prazo e regime de execução e 
quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com o custo 
para a consecução do objeto desta licitação, além daquelas exigidas pelo CREA, 
não cabendo nenhum outro adicional. 
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5.4 – Declaração de garantia dos serviços executados 

de no mínimo 60 (sessenta) meses  contados da data do recebimento definitivo da 
obra, ficando o licitante vencedor obrigado a reparar às suas expensas as 
irregularidades apontadas pelo Setor de Obras da Prefeitura Municipal. 

 
5.5 – Declaração de que o objeto ofertado atende todas 

as especificações exigidas no memorial descritivo. 
 

6 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
 
6.1 - O preço estabelecido é fixo e irreajustável, 

garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos 
termos do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
7 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

 
7.1 - A Prefeitura Municipal de Rosana efetuará o 

pagamento em até 45 (quarenta e cinco) dias  após a emissão da respectiva nota 
fiscal/fatura, tendo por base a medição efetuada, a qual será agendada pela Divisão 
de Obras e Engenharia, em conformidade com o cronograma físico-financeiro 
estabelecido, mediante depósito em conta corrente vinculado ao CN PJ da 
Contratada, observando-se o disposto no artigo 78, inciso XV da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
7.1.1 - Não será iniciada a contagem de prazo 

para pagamento, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 
contratação contenham incorreções. 

 
7.1.2 - A contagem do prazo para pagamento 

considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de expediente nesta 
Prefeitura Municipal. 

 
7.1.3 - Para efeito de pagamento, a contratada 

encaminhará os documentos de cobrança para a Comissão de Fiscalização. 
 
7.1.4 - Quando for constatada qualquer 

irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à contratada, 
carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá 
ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 
7.1.5 - Caso a contratada não apresente carta de 

correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da 
data da sua apresentação. 

 
7.2 – Só serão considerados na medição os serviços 

devidamente executados. 
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8 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO. 
 
8.1 - O prazo máximo para a execução dos serviços é 

de até 60 (sessenta) dias , contados a partir de 15 (quinze) dias  corridos  da data 
do recebimento da ordem de serviços pela CONTRATADA . 

 
9 – VALIDADE DA PROPOSTA. 

 
9.1 - A validade da proposta será de mínimo, 60 

(sessenta) dias corridos , contados a partir da data prevista para abertura dos 
envelopes documentação. 

 
10 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E CRITÉRIO S DE 
DESEMPATE. 

 
10.1 – Serão consideradas classificadas as propostas 

que atenderem integralmente às disposições deste Edital, observando-se o disposto 
no Artigo 48, Inciso II, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações; 

 
10.2 – A classificação observará a ordem crescente dos 

preços propostos, sendo que para essa finalidade, a Comissão de Licitações tomará 
o preço global de cada proposta; 

 
10.3 – Será considerada vencedora a proposta que 

apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL ; 
 
10.4 – Em caso de empate, a decisão se dará 

obrigatoriamente por sorteio, em sessão pública, para a qual serão convocados os 
interessados; 

 
10.5 – Será assegurado o exercício do direito de 

preferência  às microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentarem 
propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta primeira 
classificada; 

 
10.5.1 – Dentre aquelas que satisfaçam as condições 

previstas no subitem 10.5 , a microempresa ou empresa de pequeno porte cuja 
proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua proposta será 
declarada a melhor oferta; 

 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito 

de preferência e apresentar nova proposta; 
 
b) Se houve equivalência dos valores das propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.5 , será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
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apresentar nova proposta; 
 
b.1) Entende-se por equivalência dos valores das 

propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação. 
 
10.5.2 – O exercício do direito de preferência somente 

será aplicado quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte; 

 
10.5.3 – Não havendo a apresentação de novo preço, 

inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas para o 
exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se 
enquadrem nas condições indicadas no subitem 10.5.  

 
a) Na hipótese de não-contratação da microempresa e 

empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no subitem 
10.5.3, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora do 
certame. 

 
10.6 – A classificação das propostas será feita dentro do 

critério de MENOR PREÇO GLOBAL . 
 
10.7 – Verificada a absoluta igualdade de condições 

entre duas ou mais propostas, para critério de desempate, será procedido o sorteio. 
 
10.8 - Será verificado e corrigido o cálculo aritmético da 

proposta comercial, prevalecendo sempre às quantidades estabelecidas na planilha 
de quantidades e preços do presente edital e o preço unitário ofertado, 
conseqüentemente os cálculos do valor global, baseando-se no anteriormente 
estabelecido. 

 
11 – CONTRATAÇÃO. 

 
11.1 – Publicada a homologação do processo, o 

proponente vencedor deverá assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis , contados da publicação, podendo ser prorrogado, em caso de situação 
justificável, aceita pela PREFEITURA. A proponente vencedora deverá 
comparecer no Setor de Licitações da Prefeitura Mun icipal de Rosana/SP para 
realizar a assinatura do referido contrato , não sendo permitido o envio por 
qualquer meio de correspondência. Desta forma, a proponente fica ciente quanto à 
condição pré-estabelecida neste Edital 

 
11.1.1 – Para a assinatura do contrato deverá ser 

apresentada a garantia contratual, nos termos do item 13  do presente edital. 
 

11.1.2 – Caso a contratada esteja enquadrada na 
condição de microempresa  ou empresa de pequeno porte , a mesma deverá 
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apresentar no ato da assinatura do contrato: 
 
a) Certidão ou termo de enquadramento 

expedida(o) pela Junta Comercial, nos termos do Artigo 8º, da IN 103 de 
30/04/20071. 

 
11.2 – Caso o proponente não compareça no prazo 

acima citado para assinatura do contrato, a mesma perderá o direito à contratação; 
 
11.3 – Neste caso, poderá a Prefeitura Municipal de 

Rosana, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para que 
nas mesmas condições da proposta vencedora, se houver concordância, das 
convocadas, assinar contrato. 

 
12 – DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA. 

 
12.1 – A recusa da adjudicatária em comparecer na 

Prefeitura Municipal de Rosana para assinar o contrato ou desistência da proposta, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a 
proponente vencedora às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, em especial multa de 20% (vinte dez por cento) sobre o 
valor global da proposta , assim como não cumprimento da apresentação de cópia 
autenticada das(s) ART(s) pertinentes a execução da obra, assim como não 
apresentar em arquivo digital e impresso, os projetos elaborados e necessários para 
execução da obra. 

 
12.2 – No caso de descumprimento total ou parcial das 

condições deste edital ou do contrato a ser celebrado, a Municipalidade sem 
prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, aplicará à contratada, conforme 
o caso, as penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e, 
em especial, multa moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do saldo não 
atendido  em cada etapa da obra na forma estipulada no Cronograma Físico-
Financeiro;  
 

12.3 - As multas moratórias e administrativas poderão 
ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não impedindo que a 
Contratante rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções legais 
cabíveis.  
 

12.4 - As multas administrativas e moratórias aplicadas 
serão descontadas do crédito da Contratada junto a Contratante e, caso a multa 
aplicada seja de valor superior ao valor do crédito, além da perda deste, responderá 
a contratada pela sua diferença através de cobrança judicial, em consonância com 
o parágrafo 3º do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

                                                 
1 Art. 8º - A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo 
empresário ou sociedade será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 
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12.5 - A aplicação de multas não elidirá o direito da 
Contratante de, face ao descumprimento do pactuado, rescindir de pleno direito o 
contrato que vier a ser celebrado, independente de ação, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
13.1 - Será exigida a prestação de garantia para a 

contratação resultante desta licitação, nos termos do art. 56 da Lei Federal nº 
8.666/3 e alterações posteriores: 

 
13.1.1 - Após a adjudicação do objeto do certame e até 

a data da contratação, a licitante vencedora deverá prestar garantia correspondente 
a 5 % (cinco por cento)  sobre o valor da contratação; 

 
13.1.2 – A garantia será prestada por uma das 

seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública; 
b) Segura garantia, na forma da legislação aplicável 
c) Fiança bancária. 
 
13.1.3 – No caso de fiança bancária está deverá conter: 
 
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao 

período de execução dos serviços; 
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor 

solidário, fará o pagamento que for devido, independentemente de interpelação 
judicial, caso afiançado não cumpra as obrigações; 

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem a 
aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do Código Civil (Lei 10.406/2002); 

d) Cláusula que assegure a atualização do valor 
afiançado. 

13.1.4 - A garantia prestada será restituída (e/ou 
liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

13.2 - A não prestação de garantia equivale à recusa 
injustificada para a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação 
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, 
inclusive multa, nos termos do item 12.1 . 

 
14 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

 
14.1 - Dos atos públicos da Administração, decorrentes 

da aplicação deste Edital, cabem os recursos constantes do Artigo 109, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
15.1 – A decisão definitiva da licitação, caberá ao 

Prefeito Municipal de Rosana, que poderá anulá-la ou revogá-la sem que caiba aos 
licitantes direito a qualquer indenização, reembolso de despesas ou recurso. 

 
15.2 – A empresa vencedora fica obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e no caso particular de reforma de edifício ou equipamento, 
até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

 
15.3 – O licitante vencedor deverá estar de pleno acordo 

com as cláusulas do contrato a ser assinado, cuja minuta faz parte do presente 
processo, Anexo XI . 

 
Rosana 30 de março de 2016. 

 
 

________________________________________ 
FERNANDO SILGUEIRO MENDES RAMALHO 

Diretor da Divisão de Compras e Licitações 



 
 
 
 
 
 
 
 

 14

ANEXO I 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2016 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXEC UÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO  A 
QUENTE (CBUQ) NAS RUAS DO DISTRITO DE PRIMAVERA, MUNICÍPIO DE ROSANA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, CONFORME PROJETO BÁ SICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS, E CRONOGRAMA FÍ SICO-
FINANCEIRO. 
 

 Razão Social: 
  

 CNPJ n°: 
  

 Endereço: 
  

 e-mail: 
  

 Cidade: 
 

Estado: 
  

 Telefone: 
 

Fax: 
  

      

 Recebemos, através do acesso à página www.rosana.sp.gov.br , nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

      

 Local:   ,   de  de 2016.  
      
   

 
  

   Assinatura    
  Nome:   

Sr. Licitante,  
 

Visando à comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Rosana e essa empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Divisão 
de licitações, por meio do fone/fax: (18) 3288-8213 ou via e-mail 
licitacoes@rosana.sp.gov.br . 
 

A não remessa do recibo exime a Divisão de Compras e Licitações da comunicação de 
eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e/ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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ANEXO II 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no 

CNPJ sob nº (------------------------------), com sede na (-------------------------------------), 

na cidade de (---------------) Estado (-------------), por intermédio de seu representante 

legal, Sr(a) (-------------------------), portador(a) do RG. (--------------) e do CPF. (----------

--), residente e domiciliado(a) na (--------------------------), cidade de (------------), 

Estado (----------), DECLARA para os devidos fins e sob as penas da lei, a 

inexistência de fato impeditivo à sua participação em licitações públicas, que 

não foi declarada inidônea e não se encontra impedi da ou suspensa de 

contratar com a Administração Pública Federal, Esta dual e Municipal em 

qualquer Unidade da Federação.  

 
Local e data 

 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do 
licitante) 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PO RTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, que a empresa (------------------------------------

--------------), inscrita no CNPJ sob nº (------------------------------), com sede na (----------

---------------------------), na cidade de (---------------) Estado (-------------), é (___) 

MICROEMPRESA OU (___) EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU (___) 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,  nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 

posteriores , cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão (Presencial) n° 026/2016 , realizado pela Prefeitura Municipal 

de Rosana. 

DECLARO  ainda que a empresa não está inclusa nas 

vedações constantes do § 4º do Artigo 3º  da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações posteriores . 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil 

e criminal por eventual falsidade. 

 
Local e data. 

 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 
 
 
 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do 
licitante) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO  DO 
TRABALHO 

 
 
 
 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita 

no CNPJ sob nº (------------------------------), com sede na (-------------------------------------

), na cidade de (---------------) Estado (----------------), por intermédio do seu 

representante ou procurador, Sr(a). (---------------------------------), portador(a) do RG. 

n° (----------------), interessada em participar da Tomada de Preços n° 002/2016 , da 

Prefeitura Municipal de Rosana, DECLARO, sob as penas da Lei, que, nos termos 

do § 6° do Artigo 27 da Lei Federal n° 6.544 de 22 de novembro de 1989, encontra-

se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal. 

 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil 

e criminal por eventual falsidade. 

 
Local e data. 

 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 
 

1. PROJETO: PLANTA GERAL DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO – DES. 1/2 
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ANEXO V 
 

2. PROJETO - PLANTA GERAL DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO – DES Nº 2/2 
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ANEXO V 
 

3. PROJETO: NOVA PLACA DE INFORMAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE OBRAS 
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ANEXO VI 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
OBJETO: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CONCRETO BETUMINOSO USI NADO A 
QUENTE (CBUQ) 
LOCAL: RUAS DO DISTRITO DE PRIMAVERA – MUNICÍPIO DE ROSAN A-SP 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ROSANA 

 

 
– DOS SERVIÇOS: 
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade, 

obedecer às especificações da ABNT, do projeto a serem aprovados pela fiscalização antes 
de sua utilização.  

Na ocorrência de comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar um 
material especificado deverá ser solicitada sua substituição, a juízo da fiscalização que 
analisará sua qualidade, resistência, aspecto e preço. 
  

- CONDIÇÕES GERAIS 
 
Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação: 
a) Quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10ºC;  
b) Em dias de chuva; 
c) Sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza; 
d) Sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de 

Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER; 
e) Sem o devido licenciamento/autorização ambiental, quando fotr o caso, 

conforme Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER; 
f) Sem a calibragem dos dispositivos de espargimento. 

 
Além dos procedimentos definidos nesta especificação de serviço devem ser 

obedecidas as recomendações de ordem geral, constantes no capítulo inicial das 
Especificações de Serviços Rodoviários do DER, edição 2005. 

Todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra, deve apresentar o 
certificado de resultado de análise. Deve trazer também indicação clara da procedência, do 
tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte entre a fonte de produção 
e o canteiro de serviço. 
 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

Etapas de execução dos serviços de acordo com os tópicos abaixo: 
 

1.1 – PLACA DA OBRA 
 

Deverá ser fornecido placa de identificação da obra nas dimensões e 
padrões a serem fornecidos pelo Departamento de Engenharia e Obras antes do início 
da obra. 

 
1.2 – LIMPEZA DE SUPERFÍCIES 

 
A superfície sobre a qual será executada a regularização deverá ser 

varrido e limpa posteriormente com uso de jato de alta pressão e água, se necessário. 
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Todos os materiais soltos deverão ser removidos antes da aplicação da camada de 
regularização.  

 
1.3 – REGULARIZAÇÃO DO PAVIMENTO EXISTENTE 

 
 Será executada pela contratada anteriormente à realização do 

recapeamento. 
 A correção da base será feita para regularizar deformações no pavimento 

existente, devidamente compactado e imprimado, deixando a espessura ideal da capa 
antiga para ser recomposta. A espessura estimada média para a regularização é de 1,00cm 
variando de 0 à 3,00 dependendo do perfil a ser recuperado. Em casos onde existir buracos 
mais profundos, os mesmos deverão ser recortados e requadrados em suas extremidades, o 
solo danificado deverá ser retirado e o local deverá ser recomposto com solo bom e solo 
brita. Após a execução de solo brita, deverá ser executado a compactação do mesmo, 
dentro das normas da ABNT para compactação, até o  preenchimento do buraco total para  
execução da imprimadura e posterior execução do recapeamento.    
   

APLICAÇÃO DE CBUQ – REPERFILAMENTO – ESP=1CM 
 
Consiste na aplicação do concreto betuminoso usinado a quente de modo que 

a superfície a ser recapeada se torne o mais plano possível. A aplicação do CBUQ deverá 
ser realizada com a utilização de vibro acabadora com dispositivo de nivelamento eletrônico 
e compactado por rolos pneumáticos e liso vibratório. A espessura da camada é de 1,00 a 
3,0 cm, a execução do revestimento deve atender as especificações usinado a quente faixa 
“C” do DER. 

 
2  RECAPEAMENTO ASFÁLTICO:  

 
2.1 - IMPRIMADURA LIGANTE 

 
PINTURA DE LIGAÇÃO – RR-1C 

 
  Tem por finalidade fazer a ligação entre a base existente e o material de regularização 
a ser aplicado. Será aplicada emulsão diluída em água, na proporção de 1:1, na quantidade 
de 1 litro/m2 (0,50 kg de emulsão+0,50 litro de água). 

A imprimação ou pintura de ligação deve ser executada, obrigatoriamente, com a 
barra espargidora, respeitando os valores recomendados para taxa de ligante. Somente 
para correções localizadas ou locais de difícil acesso pode ser utilizada a caneta. A 
imprimação deve formar uma película homogênea e promover condições adequadas de 
aderência quando da execução do concreto asfáltico. 

Quando a imprimação ou a pintura de ligação não tiverem condições satisfatórias de 
aderência, nova pintura de ligação deve ser aplicada previamente à distribuição da mistura. 

Os serviços consistem no fornecimento, carga, transporte e descarga do material 
asfáltico, e eventualmente de melhorador de adesividade e de mão de obra e equipamentos 
necessários à execução e controle de qualidade de imprimadura asfáltica ligante. Será 
executada com emulsão asfáltica de ruptura rápida RR-1C, satisfazendo as exigências 
contidas na P-EB 652/73 da ABNT.  

Antes da aplicação da imprimadura ligante, a superfície deverá ser limpa de sujeira 
e detritos com um jato de ar comprimido e vassourões.  

Todos os materiais, equipamentos, execução, controle e medição seguem as 
especificações do Manual de Normas Pavimentação DER-SP, 1991, seção 3.11, para 
imprimadura ligante. 
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2.2 - CAPA ASFÁLTICA: 
 

  Concreto betuminoso usinado a quente 
     Consiste na resultante da mistura a quente em usina apropriada, de agregado 
mineral graduado, material de enchimento e material betuminoso, para posterior 
espalhamento e compressão a quente. 

 
Material Betuminoso 

    O material betuminoso a ser empregado pode ser os cimentos asfálticos de 
penetração 30/45, 50/60, 85/100 e 100/120. 
 
    Agregados 
    O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória britada, seixo rolado, 
britado ou não. O agregado graúdo deve-se constituir de fragmentos duráveis, livres de 
torrões de argila e substâncias nocivas. O valor máximo tolerado, no ensaio de desgaste 
Los Angeles, é de 50%. Deve apresentar boa adesividade, submetido ao ensaio de 
durabilidade. 
     

Agregado miúdo 
    O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos, suas 
partículas individuais deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, livres de 
torrões de argila e substâncias nocivas. 
   

Composição da Mistura 
    A composição do concreto betuminoso deve satisfazer os requisitos 
determinados pelas especificações DER faixa C. A faixa a ser usada deve ser aquela, cujo 
diâmetro máximo seja igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada revestida. 
    

Usinas para misturas betuminosas 
    A usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, 
após o secador, dispor de misturador tipo pugmill, com duplo eixo conjugado, provido de 
palhetas reversíveis e removíveis, ou outro tipo capas de produzir uma mistura uniforme. 
Deve, ainda, o misturador possuir dispositivo de descarga, de fundo ajustável e dispositivo 
para controlar o ciclo completo de mistura. Um termômetro, com proteção metálica e escala 
de 90°C a 210°C, deverá ser fixado na linha de alimentação do asfalto, em local adequado, 
próximo à descarga do misturador. A usina deverá ser equipada alem disso, com um 
termômetro de mercúrio, com escala em “dial”, pirômetro elétrico, ou outros instrumentos 
termométricos aprovados, colocados na descarga do secador, para registrar a temperatura 
dos agregados. 
 
    Vibroacabadora 
    O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de 
pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, 
cotas e abaulamento requeridos. A acabadora deverá ser equipada para colocar a mistura 
exatamente nas faixa, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de 
marchas para frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e 
dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para colocação da 
mistura sem irregularidades. 
 
   Equipamento para a compressão 
    O equipamento para a compressão será constituído por rolo pneumático e rolo 
metálico liso, tipo tandem. Os rolos compressores, tipo tandem, devem ter uma carga de 8 a 
12t. Os rolos pneumáticos, autopropulsores, devem ser dotados de pneus que permitam a 
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calibragem de 35 a 120libras por polegada quadrada. 
 
    Caminhões para transporte da mistura 
    Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto betuminoso, 
deverão ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água 
e sabão, óleo cru e fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da 
mistura às chapas. 
 
    Distribuição e compressão da mistura 
    A mistura de concreto betuminoso devem ser distribuídas somente quando a 
temperatura ambiente se encontrar acima de 10°C, e com tempo não chuvoso. 
    A distribuição do concreto betuminoso deve ser realizada por maquina 
vibroacabadora. 
   Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser 
sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento efetuado 
por meio de ancinhos e rodos metálicos e compactados. 
    Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a 
rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem deverá ser a mais elevada que a 
mistura betuminosa possa suportar. 
    A compressão com os rolos de pneus, deverão ser executados de forma que 
nas primeiras rolagens os pneus estejam calibrados com baixa pressão, aumentando 
gradativamente conforme a compressão da massa asfáltica. 
    Após a finalização da rolagem do rolos de pneus, deve ser empregado os rolos 
metálico liso a fim de atingir a compactação específica do projeto. 
 
    Liberação ao trânsito 
    A liberação para o transito de veículos deverá ser aberta após o resfriamento 
total da massa asfáltica. 
 

Medições 
As medições se darão junto à apresentação dos ensaios de concreto asfáltico: 
- Teor de Betume; 
- Temperatura da massa no local de aplicação. 
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ANEXO VII 
 

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS 
 

OBRA:  
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QU ENTE (CBUQ) 
 

LOCAL: RUAS DO DISTRITO DE PRIMAVERA - MUNICÍPIO DE ROSANA - SP 
 

Fornecimento dos Materiais e serviços para execução  dos itens abaixo relacionados 
Item Discriminação Unid. Quant. P. Unit. Total R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Placa da Obra m² 6,00 322,17 1.933,02 

1.2 
Limpeza de superfície com varrição, jato de alta 
pressão m² 33.135,19 1,46 48.377,38 

1.3 Reperfilamento em CBUQ esp=1,0cm m³ 430,76 661,93 285.132,97 
Total do Item 1   335.443,37  

2 CAPA ASFÁLTICA 

2.1 
transporte de massa asfaltica em CBUQ, em uma 
distancia aproximada de 160 KM (m³ / km) 
Caminhão de 10m³ 

m³/viagem 142,48 336,00 47.873,28 

2.2 
Imprimadura betuminosa ligante com emulsão RR-
1C 

m² 33.135,19 2,66 88.139,61 

2.3 
Camada de rolamento em concreto asfáltico com 
concreto usinado a quente (CBUQ) esp=3,00cm 

m³ 994,06 661,93 657.998,14 

Total do item 2  794.011,03 

TOTAL GERAL - R$  1.129.454,40 
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ANEXO VIII 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
 

Processo: Tomada de Preços nº 002/2016. 
 

Objeto: contratação de empresa para execução dos serviços 
de recapeamento asfáltico em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) nas ruas do 
Distrito de Primavera, Município de Rosana, com fornecimento de materiais e mão-de-obra, 
conforme projeto básico, memorial descritivo, planilha de quantidades e preços, e 
cronograma físico-financeiro. 

 
 

ATIVIDADES 30 dias  60 dias  
100% do item 1.1 e 50% dos itens 1.2; 1.3; 2.1; 2.2  e 2.3   
50% dos itens 1.2; 1.3; 2.1; 2.2 e 2.3    

T O T A I S R$ 565.693,71 R$ 563.760,69 
TOTAL ACUMULADO – R$ R$ 565.693,71 R$ 1.129.454,40 

PERCENTUAL (%)  50,09% 49,91% 
PERCENTUAL ACUMULADO (%)  50,09% 100% 
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ANEXO IX 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 

Atestamos que o(a) Sr.(a) 
________________________________________, RG. nº _________________, da 
empresa ___________________________________________________________, 
visitou o local onde serão executadas as obras referente ao Edital de Licitação, 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 , sendo prestadas todas as 
informações e condições para o cumprimento da obrigação objeto da Licitação. 
 

Rosana, (---) de (--------) de (------). 
 
 
 

____________________________ 
(---------------------------------) 

Engenheiro(a) 
Departamento de Obras 

 
 
 
 

Declaro que foram fornecidas pela Prefeitura 
Municipal de Rosana, todos os documentos e informações por mim solicitadas para 
o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 
 

Rosana, (---) de (--------) de (------). 
 
 

______________________________________________ 
Empresa: ______________________________________ 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: ________________________________________ 
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ANEXO X 
 
 

(Modelo da proposta) 
 

PROPOSTA – TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016. 
 

Razão social: _______________________________________________________ 
CNPJ: ________________________________ Insc. Est.: ___________________ 
Endereço: __________________________________________________________ 
Cidade: ________________________________ Estado: ____________________ 
Telefone: _________________________ Email: ____________________________ 
 
À Prefeitura Municipal de Rosana,  
 

Vimos através desta apresentar proposta comercial referente à Tomada de 
Preços nº 002/2016 , cujo objeto é a contratação de empresa para execução dos serviços de 
recapeamento asfáltico em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) nas ruas do 
Distrito de Primavera, Município de Rosana, com fornecimento de materiais e mão-de-obra, 
conforme projeto básico, memorial descritivo, planilha de quantidades e preços, e 
cronograma físico-financeiro. 

 
I - O valor global pela execução total das obras é de R$ (---) (por extenso) , 

em anexo, segue a planilha de quantidades e preços e o cronograma físico-financeiro. 
 
II - O prazo de execução é de até 60 (sessenta) dias . 
 
III - Condições de pagamento: A Prefeitura Municipal de Rosana efetuará o 

pagamento em até 45 (quarenta e cinco) dias  após a emissão da respectiva nota 
fiscal/fatura, tendo por base a medição efetuada, a qual será agenda pela Divisão de Obras 
e Engenharia, em conformidade com o cronograma físico-financeiro estabelecido, mediante 
depósito em conta corrente vinculado ao CNPJ da Con tratada, observando-se o 
disposto no artigo 78, inciso XV da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
IV - Os preços não sofrerão reajustes durante o período de execução dos 

serviços. 
 
V - A validade da presente proposta é de _______ (por extenso) dias 

corridos , contados a partir da data prevista para abertura dos envelopes documentação. 
(Mínino de 60 dias corridos) . 

 
VI - Declaro que os serviços executados terão garantia de 60 (sessenta) 

meses  contados da data de recebimento definitivo da obra, ficando a empresa supra citada 
obrigada a reparar as próprias expensas as irregularidades apontadas pelo Setor de Obras 
da Municipalidade. 

 
VII – Declaro que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas 

no memorial descritivo. 
Local e data. 

 
____________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO XI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
DE EXECUÇÃO DE OBRAS QUE FAZEM ENTRE 
SI: MUNICÍPIO DE ROSANA E (------------------------ -
--------------). 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de execução de 

obras, de um lado o MUNICÍPIO DE ROSANA , inscrito sob CNPJ. nº 67.662.452/0001-
00, neste ato representada pela Prefeita Municipal Sra. SANDRA APARECIDA DE 
SOUZA KASAI , brasileira, casada, residente e domiciliada no Município de Rosana, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa (----
-----------------------), com sede na (------------------------------) – Município de (------------------), 
Estado de (--------------), inscrita no CNPJ(MF) sob nº (------------), neste ato representada 
por (-------------------------------------), portador do CPF (--------------------) e do RG (-------------
----------), doravante denominada simplesmente CONTRATADA , tem entre si como certo 
e ajustado o presente contrato, em consonância com todos os elementos da Lei Federal 
8.666/93, do processo licitatório modalidade Tomada de Preços nº 002/2016  e com as 
cláusulas e condições a seguir aduzidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução dos 
serviços de recapeamento asfáltico em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) 
nas ruas do Distrito de Primavera, Município de Rosana, com fornecimento de materiais 
e mão-de-obra, conforme projeto básico, memorial descritivo, planilha de quantidades e 
preços, e cronograma físico-financeiro, que devem ser observados pela CONTRATADA  
na execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO. 
O presente contrato será executado sob regime de execução EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, compreendendo o fornecimento de materiais e mão-de-obra, por 
parte da CONTRATADA . 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAG AMENTO. 
Pela execução do término da obras decorrentes deste contrato, a CONTRATADA  
receberá o valor global de R$ (----------) (por extenso).  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
A CONTRATANTE  efetuará o pagamento em até 45 (quarenta e 
cinco) dias  após a emissão da respectiva nota fiscal/fatura, tendo 
por base a medição efetuada, a qual será agendada pela Divisão 
de Obras e Engenharia, em conformidade com o cronograma 
físico-financeiro estabelecido, mediante depósito em conta 
corrente vincula ao CNPJ da Contratada , observando-se o 
disposto no artigo 78, inciso XV da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Só serão considerados na medição os serviços devidamente 
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executados. Os serviços executados em desacordo com as 
especificações técnicas, que faz parte integrante do presente 
contrato, não serão atestados pela fiscalização. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. 
O preço acima pactuado corresponderá à única e justa 
remuneração devida pela CONTRATANTE  à CONTRATADA , nele 
estando incluídos, além do lucro, todas e quaisquer despesas, tais 
como: materiais, mão-de-obra, equipamentos, transportes, cargas, 
seguro, encargos sociais e trabalhistas, limpeza durante a 
execução do término da obras, taxas e impostos, inclusive alvarás, 
ligações provisórias e definitivas, acréscimos decorrentes de 
trabalhos noturnos, dominicais e feriados para cumprimento do 
prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, 
direta ou indiretamente, relacionadas com o custo para a 
consecução do objeto desta licitação, além daquelas exigidas pelo 
CREA, não cabendo nenhum outro adicional, que correrão por 
conta exclusiva da CONTRATADA . 
 
PARÁGRAFO QUARTO. 
O preço estabelecido é fixo e irreajustável, garantindo-se, todavia, 
a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos termos do 
Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO QUINTO. 
Para efeito do disposto no parágrafo primeiro a CONTRATADA  
deverá apresentar a CONTRATANTE  os documentos a seguir 
relacionados: 
a) nota fiscal/fatura referente à medição efetuada/liberada; 
b) cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS (GFIP) de 
seus empregados envolvidos diretamente na execução do 
contrato, referente ao mês em que os serviços foram 
prestados/faturados; 
c) cópia autenticada da matrícula CEI (Cadastro Específico do 
INSS) da obra (a ser juntada uma única vez quando da solicitação 
do 1º pagamento); 
d) cópia autenticada da Guia de Recolhimento da Previdência 
Social (GRPS – com o número do CEI da obra) de seus 
empregados envolvidos diretamente na execução do contrato, 
referente ao mês em que os serviços foram prestados/faturados; 
e) folha de pagamento de seus empregados envolvidos 
diretamente na execução do contrato (distinta dos demais 
empregados da empresa) referente ao mês em que os serviços 
foram prestados/faturados, demonstrando adimplemento de todas 
as obrigações e encargos trabalhistas e previdenciários. 
f) O documento de cobrança respectivo (nota fiscal/fatura) deverá 
ser entregue, impreterivelmente até o dia 2º (segundo) dia útil do 
mês  subseqüente ao mês da prestação dos serviços , e os 
demais documentos exigidos impreterivelmente até o dia 10 do 
mês  subseqüente ao mês da prestação dos serviços. 
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PARÁGRAFO SEXTO. 
Caso a CONTRATADA  não cumpra o disposto no § quinto no que 
se refere às contribuições e regularização perante o INSS ou for 
apurada alguma divergência nos documentos apresentados, a 
CONTRATANTE  em conformidade com o disposto no Art. 31 da 
Lei Federal nº. 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 
Federal nº. 9.711/98, reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da 
nota fiscal, fatura ou recibo, devendo o recolhimento ser efetuado 
até o dia 02 (dois) do mês subseqüente  ao da emissão do 
respectivo documento, em nome da CONTRATADA . 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO. 
Dá-se ao presente contrato o valor de R$ (---) (por extenso)  para 
todos os efeitos legais. 
 
PARÁGRAFO OITAVO. 
a) Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso 
os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 
contratação contenham incorreções. 
b) A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos 
e terá início e encerramento em dias de expediente nesta 
Prefeitura Municipal. 
c) Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará os 
documentos de cobrança para a Comissão de Fiscalização. 
d) Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota 
Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à contratada, carta de 
correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas; 
e) Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo 
estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da 
data da sua apresentação. 
f) O prazo para pagamento só será contado a partir da 
regularização dos documentos por parte da contratada. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA , PRAZOS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO. 
A vigência  iniciar-se-á na data de assinatura do contrato, encerrando-se na data da 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo e o prazo de execução , de até 60 
(sessenta) dias , será contado a partir de 15 (quinze) dias  corridos  da data do 
recebimento da ordem de serviços pela CONTRATADA , excluídos os dias de chuva, 
desde que interfiram no andamento dos serviços, devidamente justificados pela 
CONTRATADA . 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
O prazo de conclusão poderá ser prorrogado, por livre estipulação 
das partes contratantes, caso ocorra qualquer motivo de força 
maior. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
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Após conclusão total do objeto, o Engenheiro do Setor de Obras 
da Prefeitura Municipal emitirá um laudo de recebimento 
provisório, pelo prazo de até 90 (noventa) dias , caso em que a 
CONTRATADA  fica obrigada a efetuar qualquer reparo que se 
fizer necessário. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. 
Após o prazo de que trata o parágrafo anterior, a obra será 
recebida definitivamente, caso em que a CONTRATADA  ficará 
responsável pelo prazo de 60 (sessenta) meses , se obrigando a 
executar as suas expensas quaisquer reparos que se fizerem 
necessários. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. 
A CONTRATADA  fica obrigada a apresentar cópia autenticada 
das(s) ART(s) pertinentes a execução da obra, assim como 
apresentar em arquivo digital e impresso, os projetos elaborados e 
necessários para execução da obra, sob pena de inexecução total 
do contrato, com aplicação de penalidade de 20% (vinte por 
cento). 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS. 
A CONTRATANTE  declina conforme o disposto no Artigo 55, Inciso V, da Lei Federal 
8666/93, a categoria econômica e indicando a classificação funcional programática 
pertinente ao crédito pelo qual ocorrerá à despesa, conforme recursos do Município, da 
forma seguinte: Manutenção dos Serviços de Vias e Logradouros – Fun c. Prog.: 
154510018.1.010 449051 (1612) e (3031); Manutenção dos Serviços da cidade de 
Primavera – Func. Prog.: 154510018.1.010 449051 (28 58). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDAD ES. 
A CONTRATADA  responde civil e criminalmente pelos atos praticados por seus 
prepostos durante a execução do contrato, quer em relação a obras, quer em relação a 
terceiros. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
A recusa da adjudicatária em comparecer na Prefeitura Municipal 
de Rosana em assinar o contrato ou desistência da proposta, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a proponente vencedora às penalidades previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, em especial 
multa de 20% (vinte dez por cento) sobre o valor global da 
proposta, assim como não cumprimento a Cláusula Quarta – 
Parágrafo Quarto. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste 
edital ou do CONTRATO a ser celebrado, a Municipalidade sem 
prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, aplicará à 
contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos art. 86, 
87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e, em especial multa moratória 
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de 5% (cinco por cento) sobre o valor do saldo não atendido em 
cada etapa da obra na forma estipulada no  Físico-Financeiro. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. 
As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas 
cumulativamente ou individualmente, não impedindo que a 
Contratante rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções legais cabíveis.  
 
PARÁGRAFO QUARTO. 
As multas administrativas e moratórias aplicadas serão 
descontadas do crédito da Contratada junto a Contratante e, caso 
a multa aplicada seja de valor superior ao valor do crédito, além da 
perda deste, responderá a contratada pela sua diferença através 
de cobrança judicial, em consonância com o parágrafo 3º do artigo 
86 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
PARÁGRAFO QUINTO. 
A aplicação de multas não elidirá o direito da Contratante de, face 
ao descumprimento do pactuado, rescindir de pleno direito o 
contrato que vier a ser celebrado, independente de ação, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo 
das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
PARÁGRAFO SEXTO. 
Nos casos expressos no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, o 
presente contrato ficará automaticamente rescindido, reconhecidos 
os direitos da Administração, no caso de rescisão administrativa, 
na forma do Art. 77 do mesmo Estatuto Licitatório. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da 
contratação, a licitante vencedora deverá prestar garantia 
correspondente a 5 % (cinco por cento) sobre o valor da 
contratação, em conformidade com o disposto no art. 56 da Lei 
federal nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO OITAVO 
A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o 
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 
4º do art. 56 da Lei federal nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAGO NONO 
A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a 
contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação 
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades 
legalmente estabelecidas, inclusive multa, nos termos do item 
12.1.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS. 
As obras e serviços serão fiscalizados e acompanhados pelos responsáveis técnicos da 
CONTRATANTE . 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS. 
Na execução do presente contrato, a CONTRATADA  ficará inteiramente vinculada aos 
termos de sua proposta, bem como das condições do Edital e especificações técnicas 
constantes no processo licitatório. 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
A CONTRATADA  ficará obrigada a manter, durante a execução 
do presente contrato, todas condições de sua habilitação e 
qualificação, exigidas no processo licitatório, quer em relação ao 
seu quadro de profissionais habilitados, quer em relação aos 
equipamentos e materiais exigidos para execução dos serviços. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Fica ressalvado o direito da CONTRATADA , de solicitar a revisão 
do presente contrato, conforme dispõe o parágrafo 6º do Artigo 65 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. 
A CONTRATADA  fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e no caso particular de reforma 
de edifício ou equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) para os seus acréscimos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. 
São de inteira responsabilidade da CONTRATADA  os 
pagamentos das verbas e dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais, e comerciais relacionados com 
o objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO QUINTO. 
Na hipótese de ação judicial contra a CONTRATANTE , 
objetivando exigir desta o pagamento de verbas ou encargos de 
que trata o caput desta cláusula, inclusive os referidos no artigo 71 
da Lei Federal n° 8.666/93, fica expressamente autorizado a 
CONTRATANTE  requerer a denunciação à lide. 
 
PARÁGRAFO SEXTO. 
Caso a CONTRATANTE  seja condenada solidária ou 
subsidiariamente, a CONTRATADA  se obriga a reembolsá-la dos 
valores, custas e despesas do processo, independentemente de 
ação judicial para tal recebimento. 
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CLÁUSULA NONA – DO FORO. 
O presente contrato será regido pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, ficando eleito 
o Foro da Vara Única da Comarca de Rosana - SP, para dirimir as ações que se 
originarem, com renúncia expressa qualquer outro, mesmo que privilegiado do domicílio 
das partes. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor. 

 
Rosana, (---) de (-------------------------) de 2016. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE ROSANA 
Sandra Aparecida de Souza Kasai 

Prefeita Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
(----------------------------------------------) 

(----------------------------) 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 
_________________________                   ____________________________  
Nome:       Nome:  


